
LEI N.º 7.047, DE 5 DE MARÇO DE 2014 
 

 

Altera dispositivo da Lei Municipal 1.559, de 15 

de abril de 1980 que Autoriza o Poder Executivo 

a Instituir uma Fundação de Direito Privado, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

  

 

Art. 1.º Os artigos 5.º, 8.º e 10, da Lei Municipal 1.559, de 15 de abril de 1980 que 

autoriza o Poder Executivo a Instituir uma Fundação de Direito Privado, e dá outras 

providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5.º A contribuição da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha será o 

custeio das despesas da Fundação até o limite fixado na Lei Orçamentária Anual da Secretaria 

Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.” 

 

“Art. 8.º A Fundação terá um Presidente, um Conselho Superior e uma Diretoria 

Executiva.” 

 

“Art. 10 O Estatuto da Fundação especificará as finalidades básicas da entidade, e 

estabelecerá a competência e atribuições do Presidente, do Conselho Superior e da Diretoria 

Executiva, bem como disciplinará sobre a estrutura administrativa da Fundação.” 

 

Art.2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 5 de março de 2014. 

 

 

Paulo Roberto Bier  

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

Reginaldo Coelho da Silveira     

Secretário da Administração  
 


